
 

 
 
 

INDICAÇÃO N°27/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exma. Sra. Prefeita de Vitória a seguinte indicação: 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

troca de lâmpada queimada em poste na Rua Manoel Silvares Rios, nº 5, lateral da Casa 

Rosa, Ilha de Santa Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A falta de iluminação pública pode gerar diversos problemas, tanto para os cidadãos 

quanto para as autoridades responsáveis. A luz está queimada e dificulta a vigilância e 

cria oportunidades para ações criminosas, como assaltos, furtos e outros delitos, 

gerando sensação de insegurança nas pessoas que circulam à noite. Isso pode impactar 

negativamente a qualidade de vida e no lazer, com o medo de sair de casa ou caminhar 

em determinadas áreas. 

Solicitamos a troca da lâmpada queimada por uma nova o quanto antes para evitar 

transtornos e garantir a segurança das pessoas que moram e transitam pelo local. 

Nº protocolo 156: 2026033031 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 22 de abril de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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